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tifli PREFEITURA MUNICIPAL m. BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.246 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE 

MENCIONAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de· suas atribuições legais, especialmente na 

Resolução nº 06 de 12 ~ejulho 2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica< aberto no Orçamento da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos de BARRA DO GARÇAS - MT, abre CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, até o 

1 

montante de R$ 150.000,00 (cento e:cinq~erita mil reais), nas dotações orçamentárias: 
. . . 

1 

. 23AGÊNCIA ~GULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS ': :':':,·,;;::, 

001 ::~;2:;1:~::49 ;-~~~i~~Mt~~::~*"~~~~,i~;,:;y· 
•. J_?S~·. , ••• . ··~;·.::~·: ~?\'.:'.,)\\:<}.~:<~· ,,· 

28990000000,· OUT~P§, .. !lEC:pRSOS VINCULADOS·• 

3350430000' suBVE.~·çõÊssóc1A1s 
··SUBTOTAL 

TOTAL 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

!\ Art. 2° - O: valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, ser~ coberto 

~om a redução das segt1i.r.ites dotações orçam_entárias, conforme resolução nº 06 de JUiho de 

2023. 

23 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
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